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período de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de San-
tiago de Litém e Pombal, ambas do município de Pombal, 
com a área de 560 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 18 de Setembro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Julho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 483/2010
de 12 de Julho

As Portarias n.os 1033-GA/2004, de 10 de Agosto, 
1276/2004, de 9 de Outubro, e 449/2007, de 17 de Abril, 
procederam respectivamente à criação, correcção e ane-
xação de terrenos à zona de caça municipal da Marinha 
Grande (processo n.º 3759-AFN), situada no município 
da Marinha Grande, com a área de 14 291 ha, válida até 
10 de Agosto de 2010, e transferida a sua gestão para o 
Clube Caça e Pesca da Vieira e Clube de Caçadores do 
Concelho da Marinha Grande, tendo entretanto o Clube 
de Caçadores do Concelho da Marinha Grande requerido 
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, não sendo consultado o conselho cine-
gético municipal da Marinha Grande por o mesmo não 
estar constituído, e no uso das competências delega-
das pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 

Rural e das Pescas no despacho n.º 78/2010, de 5 de 
Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal da Marinha Grande (processo n.º 3759-AFN), 
por um período de seis anos, constituída pelos terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Marinha Grande e Moita, ambas do município de Ma-
rinha Grande, com a área de 10 180 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Julho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 484/2010

de 12 de Julho

Pela Portaria n.º 1160/2004, de 14 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal do rio Tojal (processo 
n.º 3802-AFN), situada no município de Vila Verde, com 
a área de 3330 ha, válida até 14 de Setembro de 2010, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Desportos 
de Caça e Pesca de Geme, que entretanto requereu a sua 
renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Mu-
nicipal de Vila Verde, de acordo com a alínea d) do ar-
tigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal do rio Tojal (processo n.º 3802-AFN), por um 
período de seis anos, constituída pelos terrenos cinegé-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Geme, Sabariz, Vila Verde, Barbudo, Turiz, 
Lage, Esqueiros, Lanhas, Pico de Regalados, Loureira 
e Soutelo, todas do município de Vila Verde, com a área 
de 2166 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 15 de Setembro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Julho de 
2010. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2010/A

Orgânica e mapa de pessoal afecto à Secretaria 
Regional da Saúde (SReS)

As alterações introduzidas na estrutura do Governo 
Regional e nas competências dos seus membros pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de 
Dezembro, conduziram à criação da Secretaria Regional 
do Trabalho e da Solidariedade Social e da Secretaria 
Regional da Saúde e à extinção da Secretaria Regional 
dos Assuntos Sociais que, até aquele momento, detinha 
competências em matéria de saúde, de solidariedade e 
de segurança social, bem como em áreas de intervenção 
relacionadas com a promoção da igualdade e com a luta 
contra as dependências.

Considerando que a Secretaria Regional da Saúde passa 
a deter competências nas áreas da saúde, da luta contra 
as dependências e dos cuidados continuados, importa re-
formular a orgânica deste departamento governamental 
de forma a dotá -lo da estrutura organizativa adequada ao 
exercício das suas competências.

Assim:
Nos termos do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da 

República Portuguesa e da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

São aprovados a orgânica e o mapa de pessoal afecto 
à Secretaria Regional da Saúde, em anexo ao presente 
diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 2.º

Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2002/A, 
de 10 de Julho, na parte que se refere à presente orgânica.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 1 de Junho de 2010.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 30 de Junho de 
2010.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita.




